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 INDICAMOS, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, que determine aos órgãos  competentes a elaboração de estudos e a adoção de providências no sentido de  viabilizar verba e reforma Urgente do Telhado de Amianto , realizando a substituição do mesmo, além de construir dependências escolares para atendimento aos alunos e é necessária a contratação de um número maior de funcionários que é deficitário com a maior brevidade possível, para que haja o bom funcionamento da Escola Estadual  Frei Dagoberto Romag, situada na Rua José Valter Pacheco, 56, Conjunto São José I, no município de  Campo Limpo Paulista.
JUSTIFICATIVA

A Escola Estadual “Frei Dagoberto Romag.”, do Município de  Campo Limpo Paulista precisa da reforma do telhado, o material “amianto”é proibido por lei, sendo insalubre à saúde das crianças, alem das salas de aula serem extremamente quentes favorecendo à desidratação das crianças. A maioria dos alunos vêm para escola com fome  porque são extremamente carentes.

Quanto a contratação de mais funcionários, essa é uma demanda primordial também em razão do atendimento ao elevado numero de alunos 1648 estudantes ao todo.

A Escola Estadual “Frei Dagoberto Romag.”é um estabelecimento de ensino de grande importância para comunidade de Campo Limpo Paulista, atendendo a comunidade extremamente carente. Fundada em 1984, oferece ensino de qualidade a 1648 alunos em três turnos, de onde se depreende a premência ao atendimento das reivindicações consubstanciadas na presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Beto Trícoli
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